LEI Nº 3.163/93

              Lei alterada pela Lei : 3766/94

ALTERA REDAÇÃO DO ITEM C, ART. 1º DA LEI Nº 1.731/80 DE 12 DE SETEMBRO DE 1980.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º o item C, Art. 1º da Lei nº 1.731/80, de 12 de setembro de 1980, o passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ...........

c. Fica denominada de Avenida Afonso Queiroz, o trecho compreendido pelas quadras 43, 47, 53, 59, 60, 61, 63 e 64, setor 06, quadras 19, 27, 28  e 35, setor 07, quadras 32, 33, 34, 35, 36, 48, 50, 51, 70 e 71, setor 31, nos bairros Boa Vista, Antônio Caixeta, Cidade Jardim e Sebastião Amorim, também conhecida como avenida Continental, ex-rua Afonso Queiroz, nesta cidade e Av. 03.


Art. 2º Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas, autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de maio de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

